Ofício: Nº GAB/SJ-043/2011
Assunto: encaminha razões de veto
Araxá, 04 de abril de 2011.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, para apreciação razões de veto total do projeto de lei n.º 016/2011 que dispõe sobre vedações à nomeação para exercício de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, dos poderes Executivo e Legislativo de Araxá, o que faz dentro do prazo previsto no artigo 49, II, da Lei Orgânica de nosso Município.

Louvável a iniciativa de busca da transparência das contas públicas da Ilustre Vereadora, Dra. Lídia Jordão, que busca em seu projeto o cumprimento do Princípios Constitucional da Moralidade e Transparência da Coisa Pública, princípios estes que norteiam a filosofia da atual Administração.
Outrossim, a redação da forma como se encontra esbarra nos Princípios e Previsões Constitucionais e Infra-Constitucionais, tornando inviável sua sanção.
Aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
Ilmo Sr.

Carlos Roberto Rosa

DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
RAZÕES DE VETO TOTAL
Ref. Projeto de Lei 016/11


Inicialmente cumpri-nos parabenizar a nobre edil, Dra. Lídia Jordão, com a sua preocupação cotidiana no trato com a coisa pública, notadamente, com transparência e moralidade dos atos de nomeação dos diversos órgãos e poderes municipais.



Todavia, a louvável iniciativa da Ilustre Vereadora propositora do Projeto de Lei, afronta dispositivos constitucionais e infra-constitucionais de forma insanável, notadamente contrariedade à direito fundamental garantido pela Constituição da República de 1988.


Senão, vejamos.



Destarte, seguem abaixo as razões que levam à este Administrador Público vetar totalmente o Projeto de Lei n.º 016/2011.
I. DO MÉRITO DAS RAZÕES DE VETO
I.1. Inconstitucionalidade Patente Diante do Artigo 5.º LVII da CF/88


Para avaliação da constitucionalidade do projeto encaminhado para sanção, cabe uma breve leitura do artigo 5.º da Constituição Federal, vejamos:
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória;

[...]



Em contraponto prevê o Projeto de Lei n.º 016/2011 em seu artigo 1.º:
Art. 1° - Fica vedada a nomeação para o exercício de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito da Administração Direta e Indireta e dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Araxá, às pessoas que se enquadrarem em uma das seguintes hipóteses:

I.
Forem condenadas, em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes:
[...]



De clareza solar que o dispositivo destacado do projeto de lei em apreciação afronta a normativa constitucional ao determinar restrição de direito à cidadão que não tenha sido condenado por decisão transitada em julgado.


Não há que se falar em aplicação das determinações do artigo 30, II, da Constituição Federal (competência legislativa suplementar do Município), uma vez que claramente o projeto de lei extrapola e contraria previsões constitucionais, notadamente no que se refere à violação de Cláusula Pétrea da Constituição Federal (artigo 5.º, LVII).


Que não se confunda a proposta em apreciação com a Lei Federal que fora apelidada de Lei da Ficha Limpa, esta que prevê situações de inelegibilidade e não de normas de provimento de cargos em comissão e funções de confiança.



Ainda nesse diapasão, destaca-se que a validade da legislação federal vem sendo amplamente debatida pelo Supremo Tribunal Federal, guerreada por Ações Diretas de Inconstitucionalidade.

I.2. Violação do Princípio da Separação dos Poderes - Vício de Iniciativa 
– Iniciativa Exclusiva do Prefeito


Por outro norte, a Constituição Federal, prestigiando a separação entre os três poderes, veda o controle das funções de um pelo outro fora das especificações explicitadas em seu texto.


Assim, para prover os cargos e movimentar o funcionalismo da Prefeitura não pode a Câmara Municipal por iniciativa próprias estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade administrativa, com ofensa a prerrogativas do Sr. Prefeito Municipal e jogando por terra o Princípio Constitucional da Separação dos Poderes.


Ademais, a Lei Orgânica Municipal, em simetria às previsões constitucionais, federal e estadual, respeitadas as vedações nelas transcritas, define as situações de competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal para a iniciativa de Projetos de Lei que definam regras para o provimento de cargos em comissão, vejamos:

Art. 45 - A iniciativa de lei cabe a qualquer Vereador ou comissão da Câmara, ao Prefeito e aos eleitores do Município.

Parágrafo único - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que versem sobre:

a) a criação, transformação ou extinção dos cargos e funções públicas, bem como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes Orçamentárias, o regime jurídico único e os planos de carreira dos servidores públicos;

b) o regime jurídico único e os planos de carreiras dos servidores públicos do Município, Autarquias e Fundações Públicas;

[...]
Art. 67 - Compete privativamente ao Prefeito:

[...]
VII - prover os cargos e funções públicas do Poder Executivo;

VIII - prover os cargos de direção das Autarquias e Fundações Públicas;

[...]
XI - dispor sobre a organização e o funcionamento da Prefeitura, na forma da lei;

[...]


Mais uma vez, a argumentação trazida traduz de forma clara o texto das normas aplicáveis à situação.
II. CONCLUSÃO



Sendo assim, amparado por previsões da Constituição Federal e de Legislação infra-constitucional hierarquicamente superior às Leis Ordinárias Municipais, VETO DE FORMA INTEGRAL O PROJETO DE LEI N.º 016/2011 que estabelecia “vedações à nomeação para o exercício de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta e dos Órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo de Araxá”.


Prefeitura Municipal de Araxá, 04 de abril de 2011.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
